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20ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA: 

 

DICAPEL PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA 

 

JOSÉ LUIZ DEBASTIANI, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de 

bens, empresário, residente e domiciliado na rua Barão de Itapetininga, nº 150, centro da 

Cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina CEP 89620-000, nascido na cidade 

de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, a 28/03/1949, portador do CPF nº 

159.919.549-68 e Documento de Identidade nº R.G.: 383.003-SSP/SC expedido em 

05/09/2000; 

 

ALDETE ANGELINA SURDI DEBASTIANI, brasileira, casada pelo regime de 

comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada na rua Barão de 

Itapetininga, nº 150, centro da Cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina Cep 

89620-000, nascida na cidade de  Campos Novos, Estado de Santa Catarina, a 15/09/1952, 

portadora do CPF 162.505.919-15 e Documento de Identidade nº RG 344.388-SSP/SC 

expedido em 21/06/1999; 

 

GIOVANI SURDI DEBASTIANI, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 

de bens, administrador, residente e domiciliado na rua Vitor Konder, nº 302, apartamento 

303, centro da cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina CEP 88.015-400, 

nascido na cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, a  09/12/1979, portador 

do CPF nº 892.270.859-04 e Documento de Identidade nº RG. 2.817.139-SSP-SC 

expedido em 18/02/2002; 

 

JOÃO ORIDES DEBASTIANI, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal 

de bens, empresário, residente e domiciliado na rua XV de Novembro, nº 123, centro da 

cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina CEP 89620-000, nascido na cidade 

de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, a 07/10/1954, portador do CPF nº 

220.998.409-20 e Documento de Identidade nº RG. 333.381-SSP/DF, expedido em 

27/12/1973; 

 

VANDIR JOSÉ PEROTTO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de 

bens, do comércio, residente e domiciliado na rua Hercílio Rupp, nº 145, bairro Nossa 

Senhora de Lourdes, Cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina CEP 89620-

000, nascido na cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, a 16/07/1963, 

portador do CPF nº 776.508.409-72 e Documento de Identidade nº 26/R-1.301.891-

SSP/SC expedido em 28/09/1995 e, 

 

ALCIR GIRALDO TOLOMEOTTI, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 

universal de bens, do comércio, residente e domiciliado na rua Danusia Bess, nº 13, centro 

da cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, CEP 89620-000, nascido na 

cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, a 31/12/1965, portador do CPF nº 

558.616.879-00 e Documento de Identidade nº 11/R-1.707.640-SSP/SC, expedido em 

22/09/1986,  

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial DICAPEL PAPÉIS E 

EMBALAGENS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C_GuU2T8rjV_A&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 77650840972-VANDIR JOSE PEROTTO|15991954968-JOSE LUIZ DEBASTIANI|22099840920-JOAO ORIDES DEBASTIANI
55861687900-ALCIR GIRALDO TOLOMEOTTI|89227085904-GIOVANI SURDI DEBASTIANI|16250591915-ALDETE ANGELINA SURDI DEBASTIANI
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arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o NIRE 42200016266, 

com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 2022, Trevo Oeste da BR 282, Bairro Taboão, 

cidade de Campos Novos, SC, CEP 89.620-000, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 83.413.591/0001-56, deliberam de pleno e 

comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 

10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  A filial de nº 03, registrada na Junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina sob o NIRE 42900881946 e CNPJ nº 83.413.591/0004-07, que operava na 

Rua Frederico Jensen, nº 180 – Galpão 1, Itoupavazinha, cidade de  Blumenau – CEP: 

89.066-301 – SC, passa a fazê-lo no seguinte endereço:  Rua Dois de Setembro, nº 305 – 

Galpão 01 – Bairro Itoupava Norte, cidade de  Blumenau – CEP: 89.052-000 – SC. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A filial de nº 02 registrada na Junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina sob o NIRE 42900387411 e CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que operava na 

Rua Dois de Setembro, nº 305 – Sala B – Bairro Itoupava Norte, cidade de  Blumenau – 

CEP: 89.052-000 – SC, passa a fazê-lo no seguinte endereço: Rua Frederico Jensen, nº 

180 – Galpão 1, Itoupavazinha, cidade de  Blumenau – CEP: 89.066-301 – SC.  

AUMENTO/DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA.  O Capital Social que era de R$ 2.500.000,00 (dois milhões 

e quinhentos mil reais) totalmente integralizado e subscrito em moeda corrente nacional, 

dividido em 2.500.000 (dois milhões e quinhentos mil) quotas no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada quota, passa a ser de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 

dividido em 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada 

quota, mediante a incorporação que se faz, neste ato, de parte do saldo da Conta Reserva 

de Lucros, no valor de R$ 7.500.000,000 (sete milhões e quinhentos mil reais),  ficando, 

desta forma, o Capital Social assim distribuído: 

 

 QUOTISTAS   % QUOTAS    CAPITAL 

JOSÉ LUIZ DEBASTIANI  68,20   6.820,0    6.820.000,00 

GIOVANI S. DEBASTIANI  15,32   1.532,0    1.532.000,00 

ALDETE A. S. DEBASTIANI   8,00        800,0       800.000,00 

JOÃO ORIDES DEBASTIANI   4,60        460,0       460.000,00 

VANDIR JOSÉ PEROTTO    1,94        194,0       194.000,00 

ALCI GIRALDO TOLOMEOTTI   1,94        194,0       194.000,00 

 

Totalizando ................................      100,00  10.000,0                        10.000.000,00  

- Para efeitos fiscais, O Capital Social fica assim distribuído 

 - R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para giro da matriz; 

 - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para giro da Filial 01; 

 - R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para giro da Filial 02; e 

 - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para giro da Filial 03. 
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CLÁUSULA QUARTA. A Cláusula 5ª, passa a ter a seguinte redação: 

Cláusula 5 – OBJETO SOCIAL 

5.1 A sociedade tem por objetivo social o ramo de: IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PAPÉIS PARA EMBALAGENS E IMPRESSÃO; 

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE: ARTIGOS DE PAPELARIA E 

ESCRITÓRIO, MATERIAL ESCOLAR E DESPORTIVO, SUPRIMINTOS DE 

INFORMÁTICA, TINTAS E SUPRIMENTOS GRÁFICOS, PAPEL PARA 

REPROGRAFIA E IMPRESSÃO OFFSET; COMÉRCIO E RECICLAGEM DE 

APARAS  E PAPÉIS USADOS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E 

REBOBINAGEM DE PAPEL; REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS; 

FABRICAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBAGALAGENS DE PAPEL E 

PAPELÃO, SACOS E BOBINAS DE PAPEL E TUDO O QUE FOR 

PERTINENTE AO COMÉRCIO E INDUSTRIALIZAÇÃO DE PAPÉIS; 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS; PRODUÇÃO FLORESTAL 

(reflorestamento) E PECUÁRIA DE CORTE. 

CLÁUSULA QUINTA. A Cláusula 8ª,  passa a ter a seguinte redação: 

Cláusula 8 – DO EXERCÍCIO SOCIAL/BALANÇO/DESTINO DOS RESULTADOS 

8.1 O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 01 de janeiro e se 

encerrando em 31 de dezembro de cada ano; 

8.2 Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 

contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico; 

8.3 Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas, salvo 

entendimento diverso entre os quotistas e registrado em Ata; 

8.4 Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 

título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantias se 

distribuírem com prejuízo do capital; 

8.5 Os sócios que detenham cargo de Administração da sociedade, terão direito a uma 

retirada anual extra, a título de “participação nos resultados” em valor a ser definido 

a cada encerramento do exercício social, sendo este valor creditado em conta corrente 

e pago de acordo com as necessidades de cada administrador, sem, no entanto, onerar 

ou descapitalizar as condições financeiras da entidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA. A cláusula 9ª passa a ter a seguinte redação: 

 

Cláusula 9 – DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

9.1 Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade, deverá 

comunicar aos remanescentes por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 

garantindo a estes o direito de preferência na aquisição das mesmas, sendo seus 

haveres pagos conforme disposto no item 9.3 desta Cláusula; 

9.2 Se os sócios remanescentes não usarem do direito de preferência, no prazo máximo 

estipulado, tem o sócio retirante a liberdade de transferir a sua quota a terceiro, desde 

que comprovadamente ao mesmo preço e condições ofertados à sociedade e, desde 

que haja concordância dos sócios que representem a maioria do Capital Social, com 

referência ao pretendente sócio; 

9.3 Caso não haja acordo para a cessão de quotas aos demais sócios ou a terceiros, o sócio 

que desejar se retirar, poderá fazê-lo com consequente redução do capital social, 
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recebendo o valor de suas quotas e mais o que lhe couber nas reservas existentes na 

conta de Lucros Acumulados no balanço do último exercício que precede a retirada, 

distribuídos proporcionalmente às quotas integralizadas e mais os créditos que possui 

em conta corrente, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais iguais e sucessivas, 

vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias a contar da data da sua retirada, desde que 

não onere o capital de giro da sociedade;. 

9.4 O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, a qual continuará 

com os sócios remanescentes. Os haveres do sócio falecido serão apurados com base 

no balanço mais próximo ao fato e serão pagos em 24 (vinte e quatro) prestações 

mensais iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após 

apresentada à sociedade a autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente 

a operação, inclusive o registro do comércio; 

9.5 Fica facultado, mediante consenso unânime entre os sócios e herdeiros, outras 

condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômico-financeira da 

empresa; 

9.6 Mediante acordo com os sócios remanescentes, os herdeiros poderão ingressar na 

sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica; 

9.7 Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de 

cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais a representação ativa e 

passiva dos interessados perante a sociedade; 

9.8 A retirada, exclusão ou morte do sócio, não exime, ou a seus herdeiros da 

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a 

resolução da sociedade; 

9.9 A retirada ou exclusão de sócio, não o exime também da responsabilidade pelas 

obrigações sociais posteriores e em igual prazo ao previsto no item 9.8, enquanto não 

se requerer a averbação absoluta. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de 

Campos Novos, Estado de Santa Catarina, renunciando qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 

 

  E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presento contrato, 

e obrigam-se a si e seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

  Campos Novos (SC), 01 de Dezembro de 2021 

 

 

____________________________  _______________________________  

Jose Luiz Debastiani     Giovani Surdi Debastian 

 

____________________________  _______________________________  

Aldete Angelina Surdi Debastiani   João Orides debastiani 

 

 

___________________________  _______________________________  

Vandir José Perotto     Alcir Giraldo Tolomeotti 
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